
P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
8.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

3.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
8.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

4.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
8.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2020 

 
“Estabelece diretrizes sanitárias para 
empresas e estabelecimentos que realizam 
serviços de entrega (delivery) no Estado de 
Santa Catarina e adota outras 
providências.” 
Autor: Deputado Volnei Weber 
 
Relatora: Deputada Paulinha 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria parlamentar, acima 

identificado, que busca estabelecer diretrizes sanitárias paras as empresas e 

estabelecimentos que realizem serviços de entrega em domicílio (delivery). 

 

Da Justificativa do Autor (fl. 04), extrai-se que a proposta objetiva a 

proteção da coletividade, bem como visa criar uma diretriz de comportamento 

sanitário das empresas e estabelecimentos que realizem serviços de entrega em 

domicílio, durante crise de saúde decorrente de epidemias ou pandemias, 

especialmente em momentos em que as pessoas priorizam evitar o contato social.  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 16 de 

junho de 2020 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual, 

com base no inciso VI do art. 130 do Rialesc, fui designada Relatora.  

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Em consonância com o que preconiza o Regimento Interno desta 

Casa, em seu art. 144, I, c/c seu art. 210, II, nesta fase processual cabe analisar a 

admissibilidade da proposição quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa, função pertinente a esta Comissão de 

Constituição e Justiça. 
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Da análise da matéria, anoto, inicialmente, que não vislumbro vício 

de inconstitucionalidade formal, vez que é compatível com os princípios e normas 

constitucionais vigentes.  

 

Nesse contexto, observo que o objeto da proposta em comento não 

está incluído entre aqueles reservados, privativamente, ao Governador do Estado, a 

teor do § 2º do art. 50 da Carta Política Catarinense. 

 

Relativamente aos demais aspectos a serem observados por esta 

Comissão, denoto que a presente proposição está adequada às formalidades 

exigidas pela Lei Complementar estadual nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que 

“Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece 

outras providências”. 

 

Sendo assim, não encontrei nenhum obstáculo à continuidade da 

tramitação processual da proposição legislativa em apreço.  

 

Ante o exposto, com fulcro na combinação dos regimentais arts. 144, 

I, 145, caput, 209, I e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e 

Justiça, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do 

Projeto de Lei nº 0218.6/2020, determinada no Despacho inicial aposto à fl. 02 pelo 

1º Secretário da Mesa, visando análise em face do interesse público. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Paulinha 
        Relatora 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2020 
 
 
“Estabelece diretrizes sanitárias para empresas e 
estabelecimentos que realizam serviços de 
entrega (delivery) no Estado de Santa Catarina e 
adota outras providências.” 
 
Autor: Deputado Volnei Weber 

 

Relator: Deputado Silvio Dreveck 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição legislativa de autoria parlamentar, que busca 

estabelecer diretrizes sanitárias para as empresas e estabelecimentos que realizem 

serviços de entrega a domicílio (delivery), no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 
Infere-se da justificação do Autor (p. 3 da versão eletrônica do 

processo) o objetivo de proteção da coletividade, mediante o estabelecimento de 

procedimentos/rotinas de cuidados sanitários, a serem afetados ao mencionado 

serviço. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 16 de junho 

de 2020, sendo que restou aprovado Parecer no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), em 27 de abril de 2021, nos termos do Relatório e Voto do sua Relatora, 

Deputada Paulinha (pp. 4 e 5 da versão eletrônica do processo), sem emendas 

acessórias. 

 

Em seguida, os autos aportaram nesta Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT), na qual me foi designada sua relatoria, nos termos do art. 130, VI, do 

Regimento Interno. 

 

Ainda nesta CFT, foi juntada aos autos, pelo Deputado Milton Hobus, a 

Emenda Substitutiva Global de pp.7 a 11 (da versão eletrônica do processo), 

apresentada com o intuito de ajustar a redação original, em simetria com as normativas 

nacional [Leis ns. 13.874, de 2019 (Lei da Liberdade Econômica) e 12.965, de 2012 
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(Marco Civil da Internet)] e estadual [Lei estadual nº 6.320, de 1983 (Código Sanitário 

Catarinense), Portaria SES nº 245, de 2020], e com a técnica legislativa. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Passo ao exame dos aspectos financeiro e orçamentário da 

proposição, sob a ótica das finanças públicas do Estado, bem como da conveniência e 

do interesse público da matéria, em cumprimento do disposto nos arts. 73, II e VI, e 

144, II, do Rialesc. 

 

A meu ver, a proposta em apreciação não afetará as receitas 

estimadas ou as despesas fixadas pela legislação orçamentária vigente, não alterando, 

portanto, as metas fiscais projetadas. 

 

Quanto à análise do mérito, corroboro a justificação do Autor, no 

sentido de que a proposição busca a proteção da coletividade, por meio da 

implementação de diretrizes de comportamento sanitário para as empresas e 

estabelecimentos que realizem serviços de entrega a domicílio, durante crises de 

saúde decorrentes de epidemias ou pandemias, especialmente em momentos em que 

as pessoas priorizem evitar contato social, sendo, dessa forma, de evidente interesse 

público. 

 

No que se refere à Emenda Substitutiva Global de autoria do Deputado 

Milton Hobus (pp.7 a 11 da versão eletrônica do processo), os ajustes/adequações 

promovidos na redação original, da mesma forma, não afetarão as receitas ou 

despesas do Estado. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 73, II e VI, 144, II, 

e 145, caput, parte final, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação, pela 

ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do PL 0218.6/2020, por 

entendê-lo adequado e compatível com as normas orçamentárias vigentes, e, no mérito, 
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pela sua APROVAÇÃO, não sem ressaltar, em face da apresentação da Emenda 

Substitutiva Global no âmbito desta CFT (pp.7 a 11 da versão eletrônica do processo), 

que não se acha concluída a análise de juridicidade da proposição, afeta à CCJ, devendo 

a proposição, ao final da tramitação processual determinada no despacho inicial do 1º 

Secretário da Mesa, retornar àquela Comissão técnica, nos termos da intelecção 

combinada do art. 144, parágrafo único, do RIALESC, com o disposto no Enunciado CCJ 

nº 002, de 20161, “para a exclusiva análise de constitucionalidade e legalidade do 

conjunto das emendas de mérito eventualmente aprovadas nas demais comissões”. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Deputado Silvio Dreveck 
Relator 

 

 

                                                           
1
 ENUNCIADO CCJ Nº 002, DE 2016 - Considerando o disposto no Regimento Interno da Assembleia 
(especialmente o comando do seu art. 208, e ressalvados os casos dos processamentos próprios das 
preposições especiais referidos nos arts. 264 a 333) e visando a economia processual, depois do primeiro 
parecer na Comissão de Constituição e Justiça - CCJ os autos retornarão à CCJ somente ao final da 
tramitação inicialmente designada pelo 1º Secretário da Mesa, para a exclusiva análise de 
constitucionalidade e legalidade do conjunto das emendas de mérito eventualmente aprovadas nas 
demais comissões. 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2020

“Estabelece diretrizes sanitárias para
empresas e estabelecimentos que realizam
serviços de entrega "delivery" no Estado de
Santa Catarina e adota outras
providências.”

Autor: Dep. Volnei Weber
Rel.: Dep. Silvio Dreveck

Solicitei, com amparo no art. 140, § 1º, do Regimento Interno desta

Casa Legislativa, vista ao Projeto de Lei, de autoria do Dep. Volnei Weber, que

“estabelece diretrizes sanitárias para empresas e estabelecimentos que realizam

serviços de entrega "delivery" no Estado de Santa Catarina e adota outras

providências”.

A matéria foi lida em expediente no dia 16 de junho de 2020 e

encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça no dia seguinte, onde foi

distribuída à Relatora Dep. Paulinha, que emitiu parecer favorável, aprovado por

unanimidade.

Nesta Comissão de Finanças e Tributação, foi designado Relator o

Dep. Silvio Dreveck, que posicionou-se de forma favorável, pelo que solicitei vista.

Por entender que a matéria demanda tratamento especial, julgo

necessário levá-la a conhecimento dos principais atingidos pela medida, quais

sejam, os bares, restaurantes e afins, usuárias do serviço de delivery.

Pelas razões acima, com fundamento no art. 71, XIV do Regimento

Interno, requeiro DILIGÊNCIA EXTERNA, no âmbito desta Comissão de Finanças e

Tributação, à ABRASEL - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes, para

que se manifeste acerca do Projeto de Lei nº 0218.6/2020.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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Ofício n'00112021

Excelentíssimo Senhor
Dep. Mauro de Nadal
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Florianópolis, 21 de junho 2021

Assunto: Projeto de Lei n" 0218.612020, pautado em Reunião da Frente

Parlamentar do Livre Comércio de Desburotatizaçã,o.

Senhor Presidente,

No dia 17 de junho de 2021,

É'Ji5
'-ïJ
HI
Ffi
R
#
'is

H
Ìs

a
H

Legislativa, a primeira reunião da Frente Parlamentar do

do ano de 202I, constituída com fundamento no art. 40, $

Casa Legislativa, onde constou na pauta o Projeto de Lei no

A Frente Parlamentar do Livre Comércio e Desburouatízação foi

constituída com o objetivo de apoiar, incentivar e assistir estudos de temas de interesse social

e econômico do catarinense, bem como, defender os princípios da livre iniciativa, da livre

concorrência e do livre exercício de qualquer atividade econômica.

Neste sentido, a Frente attxiliarâ os parlamentares a elucidar implicações

práticas de projetos, democratizando o processo legiferante e trazendo pessoas e entidades

da sociedade civil para discutir mat&ias em tramitação na ALESC, no sentido de combater

propostas que resultem em diminuição da capacidade de decisão e escolha do indivíduo ou

que criem empecilhos à livre iniciativa, às trocas voluntárias, à livre concorrência ou ao

empreendedorismo.

Por razões técnicas, as entidades que participaram ativamente da reunião

ficaram restritas às 16 listadas no anexo, o que não exclui a participação de outras através de

mensagens encaminhadas por meios digitais.

Sobre o Projeto de Lei n" 0218.612020, que, conforme emenda, "Estabelece

diretrizes sanitárias para empresas e estabelecimentos que realizam serviços de entrega

"delivery" no Estado de Santa Catarina e adota outras providências", os participantes fizeram

as seguintes constatações:

nas dependências desta Çasa

Comércio e Desbur ffi
ocratiz#.ão

o, do Regimento Interno &sta

0218,6t2020

ente
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.!

I - o projeto presume relação de emprego entre o entregador de
dono do estabelecimento, impondo penalidades (interdição do estabelecimento,
cancelamento do alvarâ, etc.) ao empreendedor sem deixar claro se o descumprimento que
enseja a punição pafie do próprio estabelecimento ou do entregador, que não tem
subordinação ou qualquer relação jurídica com o estabelecimento, gerando nítida
insegurança em eventuais autuações;

2 - Não há comprovação científica de que o contágio da Covid se dá por
alimentosr, e contágio por contato fisico entre assintomáticos é extremamente baixo, de modo
que as medidas jâ adotadas pelos bares e restaurantes atualmente é suficiente, não se
justificando mais punições ao setor;

3 - O projeto não tem efetividade, uma vez que o setor de bares e
restaurantes já segue as medidas que busca regulamentar e rigorosas noÍïnas de segurança
estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde, inclusive tratando sobre serviços de
entreg*, além de outras restrições impostas pelos Executivos estadual e municipais.

Diante do exposto, ao final da deliberação, os representantes das entidades,
manifestaram-se pelo ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n" 021g.6/2020 e solicitam que
o presente oficio seja anexado ao processo.

sem mais para o momento, renovo votos de estima e consideração

Deputado Bruno Souza

Coordenador da Frente parlamentar

do Livre Comércio de Desburo uatização

' o Novo coRoNAVÍRUS poDE SER TRANSMITIDO POR ALIMENTOS?

v

eltos.htrn
, PORTARIA SES N" 237 DE 08/04/2020, QUE REGULAMENTA O DELIVERy:
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ANEXO I

)

I - SEINFLO - Sindicato das Empresas de Informática e Processamento de Dados da

Região Metropolitana de Florianópolis

2 - cRc/sc - conselho Regional de contabilidade de santa catarina

3 - ABRASEL - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes

4 - Associação FloripAmanhã

5 - cRA/sc - conselho Regional de Administração de Santa catarina

6 - ACATS - Associação Catarinense de Supermercados

7 - AMPE - Associação Metropolitana de Micro e pequenas Empresas

8 - CDL - Cãmara de Dirigentes Lojistas de Florianópolis

9 - CEJESC - Conselho Estadual do Jovem Empreendedor de Santa Catarina

10 - SINEPE/SC - Sindicato das Escolas particulares de SC

I I - FIESC - Federação das Indústrias do Estado de santa catarina

12 - SINDUSCON/SC - Sindicato da Indústria da Construção Civil de Santa Catarina

13 - SEBRAE - serviço Brasileiro de Apoio às Micro e pequenas Empresas

14 - FECOMERCIO - Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo de Santa
Catarina

15 - Câmara Municipal de Vereadores de Florianópolis

16 - SPU - Secretaria do Patrimônio da União
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ab asel
nssocrnçÀo BRAStLEtRA
DE BARES E RESTAURANTE5

SENHOR MILTON HOBUS
DEPUTADO ESTADUAL

Florianópolis, 09 de junho de 2021.

Prezado Deputado,

Vimos por meio deste, em nome do conselho da ABRASEL em SC e seus associados, registrar
nosso posicionamento em relação ao PL./0218.612020, que "Estabelece diretrizes sanitárias para
empresas e estabelecimentos que realizam serviços de entrega (delivery) no Estado de Santa Catarina e
dá outras providências."

considerando que passado 15 meses de pandemia é senso comum pelas autoridades que o risco
Je contágio pelo contato é muito baixo;

Considerando que passado 15 meses de pandemia não existe nenhuma evidêncía cientifica que o
alimento transmite o vírus;

Considerando que o setor da gastronomia já possui protocolos sanitários e epidemiológicos rÍgído;

Considerando que a sua abrangência é especifica no setor de delivery de alimentos manipulados,
não contemplando por exemplo delivery de compras de alimentos de supermercado, medicamentos de
farmácia, etc. ele trata situações similares de forma desigual. Ferindo o princípio da isonomia;

Entendemos que o projeto de lei deva ser arquivado pois não tem justificativa cientiÍica, trata
segmentos produtivos de forma diÍerenciada gerando desequilíbrios, impõe custos adicionais a um setor
que já foi muito penalizado financeiramente.

Desde já agradecemos, e parabenizamos a iniciativa do Deputado em nos consultar. E de
extrema importância ouvir o setor produtivo para os temas antes de legislar.

Estamos ao seu dispor para expor nossos argumentos em reunião online.

Atenciosamente,

lf-*q.=*->-

Raphael Dabdab
Presidente do Conselho da Abrasel em SC

Abrasel Santa Catarina
a braselsc@a brasel.com.brl www.sc.abrasel.com.br

// /

Lido nCI
oSí1s

diente
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Dl r{ËïQRr^ L [ü t.ï b\1. I v

Coordenadoria de Expediente
Ofício no A335l2O21

Florianópolis, 16 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO VOLNEI WEBER

Nesta Casa

\- Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelêncía cópia do parecer exarado pera

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0218.612020,

que "Estabelece diretrizes sanitárias para empresas e estabelecimentos que realizam

serviços de entreg a delivery no Estado de Santa Catarina e adota outras providências",

para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Marl Furtado Burger

Coordenadora de Expediente

&

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3.10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GCrzozvRCX í6í
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Ofício GPS/DL/ 055012021

Florianopol is, 16 de junho de

llustríssimo Senhor

PAULO NONAKA

Presídente da Associação de Bares e Restaurantes (ABRASEL)

Belo Horizonte - MG

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela

comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0218.612020, que "Estabelece diretrizes sanitárias para empresas e
estabelecimentos que realizam serviços de entrega delivery no Estado de Santa

Catarina e adota outras providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

nte,

DO ALBA

ro Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GC/2021/Roxl6í
,2,"- -..--''.

í nttrn F/ iobiHns f
*-p-'
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Wffi (]OM. DT FIN.ÂNÇÂ-T
[. TRi tì1.;Trrí]Ã(]

DEVOLUçAO

Apos fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL.10218.612020 para o Senhor Deputado Silvio Dreveck, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 19 de agosto de2021

Renata Rosenir da Cunha
Chefe de Secretaria
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2020

“Estabelece diretrizes sanitárias para
empresas e estabelecimentos que realizam
serviços de entrega "delivery" no Estado de
Santa Catarina e adota outras
providências.”

Autor: Dep. Volnei Weber
Rel.: Dep. Silvio Dreveck

I – RELATÓRIO

Solicitei, com amparo no art. 140, § 1º, do Regimento Interno desta

Casa Legislativa, vista ao Projeto de Lei, de autoria do Deputado Nilso Berlanda,

que “estabelece diretrizes sanitárias para empresas e estabelecimentos que

realizam serviços de entrega "delivery" no Estado de Santa Catarina e adota outras

providências.”

O Projeto foi lido em expediente na Sessão Plenária do dia 16 de

junho de 2020, sendo encaminhado no dia seguinte à Comissão de Constituição e

Justiça, onde foi designada Relatora a Dep. Paulinha, que posicionou-se

favoravelmente à aprovação da matéria.

Já nesta Comissão de Finanças e Tributação, a proposição foi

distribuída ao Dep. Silvio Dreveck para a relatoria, que emitiu parecer favorável após

inclusão de emenda do Dep. Milton Hobus, não contemplada no voto.

Em seguida, por entender oportuno, após o pedido de vista, requeri

diligência à Associação Brasileira de Bares e Restaurantes, para que se

manifestasse acerca dos possíveis impactos da proposição no setor de bares e

restaurantes e suas especificidades.

Ainda neste ínterim, realizou-se a primeira reunião da Frente

Parlamentar do Livre Comércio e Desburocratização, com participação de 16
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entidades da sociedade civil, com o fito de discutir proposições em tramitação nesta

Egrégia Casa e que impactam o setor produtivo, constando na pauta o projeto em

comento.

É o relatório.
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II – VOTO

Considerando a análise da matéria sob a ótica da presente

Comissão, oriento-me a partir do art. 144, II, em conjunto com o art. 73, ambos do

Regimento Interno desta Casa Legislativa, para examiná-la em seus aspectos

financeiros e orçamentários e quanto ao mérito.

Inicialmente, destaco que a proposição tem o condão de instituir

obrigações aos estabelecimentos comerciais que utilizam serviços de delivery,

durante o período de calamidade pública em decorrência de epidemias ou

pandemias, impondo obrigações adicionais a bares, restaurantes e similares do
gênero alimentício.

Quanto à pertinência temática da proposição neste órgão fracionário,

verifico que, em que pese não disponha diretamente sobre a criação de nova

despesa, o aumento de despesa em razão da atribuição de fiscalização é inevitável,

conforme verificado a partir da interpretação conjunta dos artigos 1º a 5º da

proposição.

Considerando a disposição do art. 5º, reproduzido no art. 4º, § 2º, da

Emenda Substitutiva Global, que prevê a fiscalização para o cumprimento das

diretrizes estabelecidas, o projeto pressupõe adequação dos meios materiais e

dispêndio de recursos humanos para a efetivação das medidas, o que, na prática,

tende a forçar o Estado a expandir suas atividades para fiscalizar a aplicação de

uma lei que antes não existia.

Neste sentido, chamo atenção desta Comissão para a ausência de

interesse público sob sua vertente secundária, qual seja, o equilíbrio financeiro e

orçamentário, que tende a ser prejudicado por qualquer norma que expanda a

atividade fiscalizatória do Estado.

De outro norte, a proposição delega ao estabelecimento a

responsabilidade pela efetivação das diretrizes, sendo o descumprimento passível

de punições.

Neste sentido, a própria Associação Brasileira de Mobilidade e

Tecnologia, por consulta informal, realizada no âmbito da Comissão de Constituição

e Justiça, considerou o seguinte:

P
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Em síntese, a aprovação do PL da forma em que se encontra criaria
obrigações desproporcionais e inexequíveis do ponto de vista prático e
criaria barreiras de desenvolvimento de um setor com forte potencial
de crescimento, estabelecendo entraves e prejudicando a geração de
renda de milhares de catarinenses que atuam no ramo de entrega de
alimentos (delivery), afetando também de forma negativa estabelecimentos
comerciais principalmente pequenos e médios negócios, e também a
própria economia do estado de Santa Catarina [página 13, dos autos
eletrônicos; grifo no original].

Na oportunidade, a entidade sugeriu adequações à proposição,

visando torná-la aplicável, que ocasionaram em Emenda Substitutiva ao Projeto,

apresentada nesta Comissão.

Tal emenda, contudo, ameniza, mas não corrige as distorções, tendo

em vista que mantém obrigações nitidamente voltadas aos estabelecimentos,

presumindo vínculo empregatício com os profissionais do delivery (art. 2º, § 3º e art.

3º).

Em tese, a proposição chega a permitir o cancelamento do alvará do

estabelecimento por conta de conduta de um profissional de entrega que pode não

ter qualquer subordinação jurídica com o estabelecimento.

Noutro giro, em diligência no âmbito desta Comissão de Finanças e

Tributação, também se manifestou a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes:

Considerando que passado 15 meses de pandemia é senso comum pelas
autoridades que o risco de contágio pelo contato é muito baixo;
Considerando que passados 15 meses de pandemia não existe nenhuma
evidência científica que o alimento transmite o vírus;
Considerando que o setor de gastronomia já possui protocolos sanitários e
epidemiológicos rígidos;
Entendemos que o projeto de lei deva ser arquivado pois não tem
justificativa científica, trata segmentos produtivos de forma diferenciada,
gerando desequilíbrios, impõe custos adicionais a um setor que já foi muito
penalizado financeiramente [página 28, da versão eletrônica do processo].

Sublinho também, que, no âmbito da Frente Parlamentar do Livre

Comércio de Desburocratização, realizada nas dependências desta Casa, 16

entidades ligadas à sociedade civil, tiveram contato com o presente projeto e, após

debate, manifestaram-se pelo arquivamento, destacando, entre outros

apontamentos, que a portaria 237, da SES, já dispõe suficientemente sobre

diretrizes aplicadas ao delivery e que o setor de bares e restaurantes já segue

“rigorosas normas de segurança estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde
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[...], além de outras restrições impostas pelos Executivos estadual e municipais”

[página 16, dos autos eletrônicos].

Em suma, a proposição:

1 - viola o interesse público primário, uma vez que impõe

exigências a estabelecimentos por condutas de agentes que nem sempre estão

subordinados juridicamente, o que torna a norma inexequível;

2 - ignora a existência da portaria 237, da Secretaria de Estado
da Saúde, que define normas de boas práticas em serviço de delivery para

estabelecimentos comerciais; e

2 - demonstra ausência de interesse público secundário, por

ofensa ao equilíbrio orçamentário-financeiro, com a possível elevação de custos

operacionais referentes à fiscalização.

Pelas razões acima, com fundamento no art. 144, II, em conjunto

com o art. 73, ambos do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, voto pela

INADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0218.6/2020 e consequente REJEIÇÃO
da Emenda Substitutiva Global apresentada no âmbito desta Comissão de Finanças

e Tributação.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comect@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2935 

1 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2020 

 

“Estabelece diretrizes sanitárias para 
empresas e estabelecimentos que realizam 
serviços de entrega (delivery) no Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.” 

 
Autor: Deputado Volnei Weber 
 
Relator: Deputado Marcos Vieira 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria parlamentar, acima 

identificado, que pretende estabelecer diretrizes sanitárias para as empresas e os 

estabelecimentos que realizem serviços de entrega em domicílio (delivery). 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 16 de 

junho de 2020 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), na qual foi aprovada, sem emendas, por unanimidade, em 27 de abril 

de 2021, nos termos do voto da Relatora, Deputada Paulinha (às pp. 5/7 da versão 

eletrônica do processo). 

 

Na sequência, a proposição aportou na Comissão de Finanças e 

Tributação, na qual, antes de sua deliberação pelo Colegiado, foi juntada aos autos 

a Emenda Substitutiva Global de pp. 8/11 da versão eletrônica do processo, de 

autoria do Deputado Milton Hobus. 

 

No dizer do Autor da proposição acessória, esta foi apresentada com 

o intuito de ajustar a redação original, para lhe conferir simetria com [1] as 

normativas nacionais1, [2] estadual (Lei estadual nº 6.320, de 20 de dezembro de 

1983 (Código Sanitário Catarinense), [3] Portaria SES nº 245, de 20 de abril de 

P
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Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comect@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2935 

2 

2020, bem como para aperfeiçoar a técnica legislativa. 

 

Importante consignar, que ainda na CFT, a proposição foi objeto de 

diligência, ao que foram trazidos aos autos [a] o posicionamento da Associação 

Brasileira de Bares e Restaurantes (ABRASEL), e [b] a manifestação da Frente 

Parlamentar do Livre Comércio e Desburocratização (Ofício n° 001/2021), todos 

contrários à proposição. Tendo sido apresentado também Voto-Vista, da lavra do 

Deputado Bruno Souza, pela inadmissibilidade da matéria, por entendê-la contrária 

ao interesse público (tudo acostado, respectivamente, às pp. 28, 25/27 e 32/36 da 

versão eletrônica do processo). 

 

Por fim, a proposição restou aprovada naquele Colegiado, por 

maioria, na Reunião de 29 de setembro de 2021, nos termos do voto do Relator, 

Deputado Silvio Dreveck, na forma da já mencionada Emenda Substitutiva Global de 

pp. 8/11 dos autos (pp. 37 e 20/22 da versão eletrônica do processo).  

 

Seguindo sua tramitação, a proposição aportou nesta Comissão de 

Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, em que me foi designada a sua 

relatoria, com fulcro no art. 130, VI, do Rialesc. 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Da análise dos autos, no âmbito desta Comissão temática, com 

enfoque nas disposições contidas regimentais arts. 81, 144, III e 209, III, observo 

que a proposta em apreciação se reveste de interesse público, na medida em que 

busca a proteção da coletividade no que toca à adequada segurança sanitária dos 

produtos entregues pelos serviços de delivery. 

                                                                                                                                                         
1
 Leis nacionais n°s.13.874, de 20 de setembro de 2019 (Lei da Liberdade Econômica) e 12.965, de 

25 de julho de 2012 (Marco Civil da Internet) 
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___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
comect@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2935 

3 

Nesse sentido, a meu ver, a proposição, por meio da criação de diretriz 

de comportamento sanitário das empresas e estabelecimentos que realizem serviços 

de entrega em domicílio, coaduna-se com as demais medidas sanitárias já adotadas no 

âmbito do Estado de Santa Catarina, no sentido de minimizar/evitar o contato social 

durante crise de saúde decorrente de epidemias ou pandemias. 

 

Nesse mesmo norte, contempla o interesse público a Emenda 

Substitutiva Global, de autoria do Deputado Milton Hobus, de pp. 8/11, apresentada 

com o intuito de aprimorar o texto original, ajustando-o à normativa aplicável à 

matéria em âmbito nacional e estadual2 como também à técnica legislativa. 

 

Ante o exposto, no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, 

Tecnologia, Minas e Energia, com base nos arts. 81 e 144, III, do Regimento Interno, 

voto, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0218.6/2020, vez que 

atendido o interesse público, com a Emenda Substitutiva Global de pp. 8/11; 

corroborando, no entanto, o aprovado na CFT, no sentido de que, em face da 

apresentação de Emenda Substitutiva Global quando a matéria já estava em 

tramitação naquele Colegiado, não se acha concluída a análise de juridicidade da 

proposição, afeta à CCJ, nos termos dos também regimentais arts. 146, I, e 149, 

parágrafo único. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Marcos Vieira 
           Relator 
 

                                                 
2
 Lei da Liberdade Econômica, Marco Civil da Internet (respectivamente, Leis nacionais n°s.13.874, 

de 2019 e 12.965, de 2012), Código Sanitário Catarinense (Lei estadual nº 6.320, de 1983) e Portaria 
SES nº 245, de 2020. 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2020

“Estabelece diretrizes sanitárias para
empresas e estabelecimentos que realizam
serviços de entrega "delivery" no Estado de
Santa Catarina e adota outras
providências.”

Autor: Dep. Volnei Weber
Rel.: Dep. Marcos Vieira

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Volnei Weber,

que “estabelece diretrizes sanitárias para empresas e estabelecimentos que

realizam serviços de entrega "delivery" no Estado de Santa Catarina e adota outras

providências”.

O Projeto foi lido em expediente na Sessão Plenária do dia 16 de

junho de 2020, sendo encaminhada no dia seguinte à Comissão de Constituição e

Justiça, onde foi designada Relatora a Dep. Paulinha, que posicionou-se

favoravelmente à aprovação da matéria.

Já nesta Comissão de Finanças e Tributação, a proposição foi

distribuída ao Dep. Silvio Dreveck para a relatoria, que emitiu parecer favorável após

inclusão de emenda do Dep. Milton Hobus.

Em seguida, solicitei vista e requeri diligência à Associação

Brasileira de Bares e Restaurantes, para que se manifestasse acerca dos possíveis

impactos da proposição no setor de bares e restaurantes e suas especificidades.

Neste meio tempo, realizou-se a primeira reunião da Frente

Parlamentar do Livre Comércio e Desburocratização, constando na pauta o projeto

em comento.

Após retornada a diligência, apresentei voto-vista com base nos

apontamentos apresentados pela entidade.

É o relatório.

1
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II – VOTO

Cabe a esta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e

Energia, conforme o disposto nos artigos 144, III e 81, II e X, ambos do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, a análise da matéria sob a

ótica do interesse público, do desenvolvimento industrial e comercial e do estímulo à

livre iniciativa e à livre concorrência.

Inicialmente, destaco que a proposição tem o condão de instituir

obrigações aos estabelecimentos comerciais que utilizam serviços de delivery,

durante o período de calamidade pública em decorrência de epidemias ou

pandemias, impondo obrigações adicionais a bares, restaurantes e similares do
gênero alimentício.

A proposição, portanto, delega ao estabelecimento a

responsabilidade pela efetivação das diretrizes, sendo o descumprimento passível

de punições, que vão desde advertência até o cancelamento do alvará do

estabelecimento.

Em que pese os bons propósitos do projeto em tela, este foi

bastante criticado por entidades relacionadas ao setor, conforme segue abaixo, a

manifestação da Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia:

Em síntese, a aprovação do PL da forma em que se encontra criaria
obrigações desproporcionais e inexequíveis do ponto de vista prático e
criaria barreiras de desenvolvimento de um setor com forte potencial
de crescimento, estabelecendo entraves e prejudicando a geração de
renda de milhares de catarinenses que atuam no ramo de entrega de
alimentos (delivery), afetando também de forma negativa estabelecimentos
comerciais principalmente pequenos e médios negócios, e também a
própria economia do estado de Santa Catarina [página 13, dos autos
eletrônicos; grifo no original].

E da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes:

Considerando que passado 15 meses de pandemia é senso comum pelas
autoridades que o risco de contágio pelo contato é muito baixo;

2
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Considerando que passados 15 meses de pandemia não existe nenhuma
evidência científica que o alimento transmite o vírus;
Considerando que o setor de gastronomia já possui protocolos sanitários e
epidemiológicos rígidos;
Entendemos que o projeto de lei deva ser arquivado pois não tem
justificativa científica, trata segmentos produtivos de forma diferenciada,
gerando desequilíbrios, impõe custos adicionais a um setor que já foi muito
penalizado financeiramente [página 28, da versão eletrônica do processo].

Na manifestação, a AMOBITEC sugeriu adequações à proposição,

visando torná-la aplicável, resultando na Emenda Substitutiva ao Projeto,

apresentada durante a tramitação na Comissão de Finanças e Tributação.

Contudo, um grave problema ainda permeia a proposição, que são

as distorções criadas no mundo dos fatos. Mesmo no texto da emenda apresentada

na Comissão de Finanças, mantém-se obrigações nitidamente voltadas aos

estabelecimentos, presumindo vínculo empregatício com os profissionais do delivery

(art. 2º, § 3º e art. 3º).

Ou seja, não há tratamento diferenciado entre o entregador

empregado do estabelecimento e o entregador cadastrado em aplicativos. O que,

em outras palavras, permitiria, por exemplo, o cancelamento do alvará do

estabelecimento por conta do descumprimento da lei por parte do profissional de

entrega, sem que haja subordinação jurídica entre ambos.

Em suma, a proposição viola o interesse público, uma vez que

impõe exigências a estabelecimentos por condutas de agentes que nem sempre

estão subordinados juridicamente ao estabelecimento, como se não bastassem as

punições exacerbadas. Se não há subordinação, os comerciantes não têm controle

sobre o que o entregador faz ou deixa de fazer, ao passo que não têm autorização

legal para aplicar qualquer tipo de medida corretiva à conduta aos entregadores.

Há de se destacar também a manifestação da Frente Parlamentar

do Livre Comércio de Desburocratização, realizada nas dependências desta Casa,

onde 16 entidades ligadas à sociedade civil, opinaram pelo arquivamento da

matéria, destacando, entre outros apontamentos, a portaria 237, da Secretaria de

3
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Estado da Saúde, que define boas práticas em serviço de delivery em período de

pandemia, o que denota que os órgãos técnicos estaduais vem tendo certo cuidado

com esse setor tão prejudicado neste período difícil, visando, é claro, preservar a

saúde pública e a manutenção dos negócios e dos empregos.

Por fim, cumpre considerar que dado o estágio atual do período

pandêmico, o projeto não se aplica mais em sua integralidade e está em dissonância

com o que dispõe as normas atuais que regulamentam o tema, como a exigibilidade

do uso de máscaras de proteção facial, dispensadas em Santa Catarina pelo

Decreto Estadual 1.794/2022.

Pelas razões acima, com fundamento no art. 144, III, em conjunto

com o art. 81, ambos do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, voto, no

âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, pela

REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 0218.6/2020, bem como, da Emenda Substitutiva

Global apresentada na Comissão de Finanças e Tributação.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

4
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